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 PAUTA DA 42ª REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
DATA:03/12/2025 
HORÁRIO: 15H 
LOCAL: PLENARINHO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

 
PROJETOS DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

 

1. PROJETO DE LEI Nº 183/2025 – DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES – ÁREA AZUL DIGITAL. 
APTO A VOTAR 
 

2. PROJETO DE LEI Nº 193/2025 – INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E DE CONCESSÕES 
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Obs. a proposta regulamenta a possibilidade de o Município celebrar concessões comuns para delegar ao setor privado a prestação 
e o financiamento de serviços públicos, viabilizando parcerias voltadas a áreas essenciais, como infraestrutura, saneamento básico, 
iluminação pública, mobilidade urbana, entre outras. 
 

3. PROJETO DE LEI Nº 194/2025 – INSTITUI A LOTERIA MUNICIPAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Obs. o projeto busca ampliar as receitas próprias do município com a finalidade de investi-los nas áreas da saúde, educação, 
segurança pública e assistência social. 
 

4. PROJETO DE LEI Nº 198//2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS 
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, AS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS QUE 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE17 
DE MARÇO DE 1964, NO EXERCÍCIO DE 2026. 
Obs. repasse de recursos provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, no exercício de 2026 e em até 12 parcelas a 
diversas entidades. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

5. PROJETO DE LEI Nº 199//2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS 
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, AS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS QUE 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE17 
DE MARÇO DE 1964, NO EXERCÍCIO DE 2026. 
Obs. repasse de R$ 3.146.000,00, provenientes de recursos próprios do Fundo Municipal da Saúde, no exercício de 2026, à Santa 
Casa de Misericórdia. 

PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

6. PROJETO DE LEI Nº 200//2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR NO EXERCÍCIO DE 2026 
RECURSOS FINANCEIROS ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, A ENTIDADE SEM FINS 
LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, NOS TERMOS DAS LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 
Obs. repasse de recursos próprios do Município, provenientes do Fundo Social de Solidariedade do Município, no exercício de 
2026, na ordem de R$ 91.200,00 à Fundação Pio XII. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

7. PROJETO DE LEI Nº 201//2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR NO EXERCÍCIO DE 2026 
RECURSOS FINANCEIROS ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, A ENTIDADE SEM FINS 
LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, NOS TERMOS DAS LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 
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Obs. repasse de recursos provenientes do Fundo Municipal da Saúde a serem transferidos no exercício de 2026, em até 12 parcelas, 
para as Lar do Velhinho de Votuporanga, Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga, Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga, 
Associação Antialcoólica de Votuporanga e Instituto Novo Sinai. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

8. PROJETO DE LEI Nº 202//2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS 
PRÓPRIOS, ATRAVÉS DO TERMO DE COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, À ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ZEQUINHA DE ABREU DE VOTUPORANGA, NOS TERMOS DAS LEI FEDERAL Nº 13.019, 
DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, NO EXERCÍCIO DE 2026. 
Obs. repasse de recursos financeiros próprios, no exercício de 2026 e em até 12 parcelas, à entidade Associação Cultural Zequinha 
de Abreu de Votuporanga, no valor total anual de R$ 689.000,00. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

9. PROJETO DE LEI Nº 203//2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR NO EXERCÍCIO DE 2026, 
RECURSO FINANCEIRO PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL À ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃOE/OU 
FOMENTO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964. 
Obs. repasse de recursos financeiros próprios, no exercício de 2026 e em parcela única, na ordem de R$ 50.000,00, proveniente 
da Emenda Parlamentar do Deputado Federal Marangoni, destinado ao Recanto Tia Marlene. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 
10. PROJETO DE LEI Nº 204//2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR NO EXERCÍCIO DE 2026, 

RECURSO FINANCEIRO PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL À ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃOE/OU 
FOMENTO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964. 
Obs. repasse de recursos financeiros próprios, no exercício de 2026 e em parcela única, na ordem de R$ 50.000,00, proveniente 
da Emenda Parlamentar do Deputado Federal Marangoni, destinado ao IDAV. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

11. PROJETO DE LEI Nº 205//2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR NO EXERCÍCIO DE 2026, 
RECURSO FINANCEIRO PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL À ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E/OU 
FOMENTO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964. 
Obs. repasse de recursos financeiros próprios, no exercício de 2026 e em parcela única, na ordem de R$ 50.000,00, proveniente 
da Emenda Parlamentar do Deputado Federal Marangoni, destinado ao Lar do Velhinho de Votuporanga. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

12. PROJETO DE LEI Nº 206//2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR NO EXERCÍCIO DE 2026, 
RECURSO FINANCEIRO PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL À ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E/OU 
FOMENTO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964. 
Obs. repasse de recursos financeiros próprios, no exercício de 2026 e em parcela única, na ordem de R$ 150.000,00, proveniente 
de Emenda Parlamentar da Deputada Federal Rosangela destinado à APAE. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
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13. VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 114/2025 - QUE DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO NAS 
UNIDADES PÚBLICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO A PESSOAS DIAGNOSTICADAS COM TEA NÍVEL 3 DE SUPORTE, 
TDAH GRAVE, TOD GRAVE, DEFICIÊNCIA INTELECTUAL GRAVE OU EM TRATAMENTO ONCOLÓGICO 
AUTORIA: NATIELLE GAMA E RICARDO BOZO 
Justificativa do veto: usurpação da competência legislativa concorrente conferida à União, Estados e Distrito Federal para 
legislar sobre proteção e defesa da saúde e proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência, bem como a 
inexistência de interesse predominantemente local. 
PRAZO PARA APRECIAÇÃO 28/01/2026 

 
PROJETOS DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO 

 

14. PROJETO DE LEI Nº 172/2025 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DA LISTA DE 
BENEFICIÁRIOS DE PROGRAMAS SOCIAIS DE DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIAL SOCIAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AUTORIA: EMERSON PEREIRA 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA COM RECOMENDAÇÕES 
 

15. PROJETO DE LEI Nº 182/2025 – DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 6.383, DE 29 DE ABRIL DE 2019 
AUTORIA: MARCÃO BRAZ 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
Obs. inclui a fibrose cística no rol das pessoas portadoras de doenças graves que possuem atendimento preferencial nos órgãos 
da Administração Municipal Direta, Indireta e Fundacional, bem como nas empresas concessionárias de serviços públicos, 
estabelecimentos comerciais e correspondentes bancários. 
 

16. PROJETO DE LEI Nº 187/2025 – INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À DENÚNCIA DE INFRAÇÕES 
AMBIENTAIS URBANAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
AUTORIA: EMERSON PEREIRA 
PARECER CONTRÁRIO DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

17. PROJETO DE LEI Nº 192/2025 – SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA DJAIR JOSÉ DOS SANTOS, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO THUI SEBA. 
AUTORIA: GASPAR 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA E CONFERIDO PELA SEPLAN 
 

18. PROJETO DE LEI Nº 195/2025 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA CEZÁRIO FRANCISCO DO AMARAL, 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO JARDIM VIVENDAS II. 
AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
EM AGUARDO DA CONFERÊNCIA PELA SEPLAN 
 

19. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 37/2025 – ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 426 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 460, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 
Obs. a proposta altera o Código Tributário do Município buscando exigir que o parcelamento de crédito tributário ou não 
tributário seja precedido de Termo de Reconhecimento de Dívida (TRD), contendo relatório detalhado do débito. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
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